
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024

(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Solicita  informações  à  Sra.  Ministra  de
Estado  da Saúde referentes  a  portaria  de
criação do Programa de Atenção à Saúde
da População Trans (Paes Pop Trans).

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  50 da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam  solicitadas  à  Sra.  Ministra  de  Estado  da  Saúde   as  seguintes

informações referentes a portaria de criação do Programa de Atenção à Saúde

da População Trans (Paes Pop Trans).

1. Qual é o número da portaria mencionada e a data de sua publicação no

Diário Oficial da União (DOU)? Solicita-se cópia integral da referida portaria.

2. Quais são os principais termos e objetivos dessa portaria? Quais alterações

específicas foram feitas nos prazos e nos critérios para a realização de

procedimentos de transexualização pelo SUS?

3. Quais são os custos estimados para a implantação das novas diretrizes?

Existe  previsão  de  impacto  orçamentário  para  o  SUS,  considerando  o

aumento esperado na demanda por esses procedimentos?

4. Quais critérios técnicos e científicos embasaram a decisão?

JUSTIFICAÇÃO

A recente  portaria  anunciada  pelo  Ministério  da  Saúde,  que  reduz  a

idade mínima para o início de tratamento hormonal em crianças trans, levanta *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

questões relevantes  de interesse público.  Essa medida afeta diretamente a

saúde e o desenvolvimento de jovens, sendo essencial compreender as bases

científicas e os critérios adotados para sua implementação.

É  fundamental  conhecer  os  pareceres  técnicos  e  estudos  que

embasaram a decisão, além de verificar se houve consulta a especialistas das

áreas de pediatria, endocrinologia, psiquiatria e bioética. Ainda, é importante

apurar  como será  garantida  a  segurança  dos  pacientes  e  quais  protocolos

serão  seguidos  para  evitar  possíveis  riscos  associados  ao  uso  precoce  de

terapias hormonais.

Por essas razões, este requerimento busca esclarecer os fundamentos e

os  desdobramentos  dessa  portaria,  promovendo  o  debate  público  e  a

transparência  sobre  decisões  que  impactam  diretamente  crianças,

adolescentes e suas famílias.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado MESSIAS DONATO
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